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Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
SrF II / BELo HorIZoNTE

DF/1º NÍvEL/BH-3
INTIMAÇÃo – AIAF nº 10 .000033007 .46
Sujeito Passivo: PorFÍrIo vALADArES DE ANDrADE
CPF: 300 .533 .666-20
Nos termos dos artigos 69, I e 70, combinados com o § 1º, do artigo 
10, todos do rPTA/MG, aprovado pelo Decreto nº . 44 .747/2008, inti-
mamos V.S.ª do início da ação fiscal pela Auditora Fiscal da Receita 
Estadual Júnia de Salles Mourão Carvalhaes, Masp 276 .893-5, rela-
tiva à verificação das informações prestadas à Receita Federal do Bra-
sil (rFB), na Declaração de Imposto de renda/Pessoa Física (DIrPF) 
referente ao exercício de 2014, visando ao cumprimento das obriga-
ções tributárias relativas ao Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e 
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, previstas na legislação 
tributária vigente .
requisitamos, nesta oportunidade, por meio deste Auto de Início de 
Ação Fiscal - AIAF, para apresentação, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, na Delegacia Fiscal/BH-3, localizada na Av . Afonso Pena, 
3 .892 – Sala 705, Bairro Cruzeiro, Telefone: (31) 3289-6801, a seguinte 
documentação:
- Comprovantes de recolhimento do ITCD sobre a doação de numerá-
rio e/ou de bens ou direitos recebida ou efetuada, referentes ao exer-
cício de 2014 .
- Comprovante de entrega da Declaração de Bens e Direitos relativa-
mente à citada doação .

Belo Horizonte/MG, 16 de dezembro de 2019 .
Eduardo Lucchesi Barbosa - Masp 374 .453-9

Delegado Fiscal – DF/1º Nível/BH-3
17 1305468 - 1

SrF i - ipatinga
DF/2º NÍvEL/MANHuAÇu

Nos termos do parágrafo 1º, do art . 10, do rPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo iden-
tificado INTIMADO da lavratura do Auto de Início de Ação Fiscal 
(AIAF) de n° 10 .000032895 .30, de 27/11/2019, para apresentação no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas dos documentos, abaixo relaciona-
dos, na Delegacia Fiscal de Manhuaçu, localizada na Praça Cordovil 
Pinto Coelho, 145 - Centro, Manhuaçu/MG – CEP 36 .900-103 – Tel . 
33-3331-1692 .
PErÍoDo FISCALIZADo: 01/01/2014 a 31/12/2018 .
SuJEITo PASSIvo: FABIANo DA SILvA LIMA EIrELI
IE 001402453 .00-46 CNPJ 03 .022 .008/0005-70
Endereço: Avenida Getulio vargas, 764 – Coqueiro – Manhuaçu - CEP 
36 .900-000 .
OBJETO DA AUDITORIA: Verificação da regularidade das operações 
de entradas e saídas, bem como o cumprimento das obrigações “princi-
pal” e “acessórias” do período 01/01/2014 a 31/12/2018 .
DoCuMENToS SoLICITADoS:
- PGDAS do período setembro de 2015 a dezembro de 2018 .

Manhuaçu, 16 de dezembro de 2019 .
Marcelo Nunes de Souza - MASP: 668-332-0

Delegado Fiscal / DF Manhuaçu
17 1305472 - 1

SrF i - Juiz de Fora
AF 2º NÍvEL ALEM PArAIBA

INTIMAÇÃo
Fica o sujeito passivo abaixo intimado a promover, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /
impugnação dos créditos tributários constituídos mediante os PTA”s a 
seguir relacionados, formalizados em decorrência da lavratura dos res-
pectivos autos de infração por parte da Delegacia Fiscal de Muriaé, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento dos 
créditos tributários, circunstância em que a peças fiscais serão encami-
nhadas para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no 
caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública 
Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Pça . Presidente vargas, n .º 02, Centro – Além 
Paraíba – MG .
PTA: 01 .001436255-17 e 01 .001436412-88
SuJEITo PASSIvo: CDA DISTrIBuIDorA DE CoSMETICoS 
LTDA
IE: 015 .274671 .00-03
CNPJ: 06 .128 .346/0001-56
Endereço: rua Dr . ricardo Grimaldo Estides, 65, loja 
04 – Ilha do Lazareto – Além Paraíba - MG

Além Paraíba, 16 de dezembro de 2019
roselis Teixeira Gomide

Chefe AF 2º Nível /Além Paraíba-em Designação .

DELEGACIA FISCAL/1ºNIvEL-JuIZ DE ForA-2
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso I e art . 70, todos do rPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado 
NoTIFICADo do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 10 .000032977-96, 
cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os valores referentes às 
operações de débito/crédito, informados pelas administradoras de car-
tão de crédito/débito, e as vendas efetuadas pelo contribuinte, para o 
período a ser fiscalizado de 01/01/2015 a 30/06/2019. Para tanto, solici-
tamos a entrega na Delegacia Fiscal/1º Nível/Juiz de Fora-2, localizada 
à rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de 
Fora – MG, em 48 (quarenta e oito) horas, as planilhas com outras for-
mas de recebimento das vendas realizadas no período a ser fiscalizado, 
como por exemplo, dinheiro, cheque e crediário .
rESTAurANTE MAZE LTDA
IE: 001034399 .00-59 CNPJ: 08 .689 .757/0001-46
rua raul Soares, 42, Centro, Belo Horizonte-MG

Juiz de Fora, 17 de dezembro de 2019 .
rosaria Maria Silveira

Delegada Fiscal

DELEGACIA FISCAL/1º NIvEL/JuIZ DE ForA-2
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso I e art . 70, todos do rPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado NoTIFICADo do Auto de Início de Ação Fiscal 
n.º 10.000032039-88, cujo objeto da auditoria fiscal é o cruzamento 
de dados: Simples Nacional-Antecipação ICMS para o período a ser 
fiscalizado de 23/01/2017 a 15/02/2019. Em face das inconsistências 
apontadas por meio do portal SIArE AuTorrEGuLArIZAÇÃo não 
terem sido solucionadas, rEQuISITAMoS, a apresentação na Delega-
cia Fiscal/1º nível/ Juiz de Fora, localizada à rua Herculano Pena, 88, 
Bairro Poço rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 5 (cinco) 
dias úteis, os comprovantes dos recolhimentos efetuados referentes às 
NF-e (notas fiscais eletrônicas) do período fiscalizado.
uAI DECorAÇÕES LTDA
IE:001039768 .00-66 CNPJ: 08 .875 .090/0001-76
Dos Caetés, 837, Centro, Belo Horizonte-MG .

Juiz de Fora, 17 de dezembro de 2019
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal

DF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA-2
INTIMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 

Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001431827 .21
Autuados: rENE rESENDE MArTINS 45634793653
IE: 001 .809664 .00-54, CNPJ: 13 .994 .262/0001-60, Av . visconde de 
Ibituruna, 228 Loja, Barreiro, Belo Horizonte- MG e
rene resende Martins, CPF: 456 .347 .936-53, rua Geraldo de Almeida, 
35, Santa Helena (Barreiro) Belo Horizonte -MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
13994262/05367210/201119, lavrado em 20/11/2019, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001431827 .21 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conse-
lho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impug-
nação poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de 
ofício referente ao Auto de Infração acima mencionado . Não havendo 
impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo 
depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos 
da exclusão, o disposto no art . 84, Inciso Iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . No presente caso, a 
data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão será a partir 
de 01 de outubro de 2015 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, 
poderão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito 
à rua Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 17 de dezembro de 2019 .
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal

DF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA-2
INTIMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de Infração nº 01 .001427120-84
Autuado: MSA EQuIPAMENToS EIrELI, IE: 002 .116664 .00-27, 
CNPJ: 17 .764 .038/0001-33, rua Henrique vaz, 323, Ladeira, Juiz de 
Fora – MG, e
Anderson dos Santos Leite, CPF: 224 .179 .778-26, rua Silvia Pozzana, 
3003, Bloco 02, Apt 207, recreio dos Bandeirantes, rio de Janeiro 
- rJ .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422 – 
Centro – Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 17 de dezembro de 2019 .
rosaria Maria Silveira

Delegada Fiscal .

DF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA-2
INTIMAÇÃo

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) contribuinte(s) abaixo 
indicado(s), por estar(em) em local ignorado, incerto ou inacessível, 
intimado(s) da lavratura do Auto de Infração infra citado . Informamos 
que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo para paga-
mento ou parcelamento do crédito tributário, com as reduções legais . 
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
e que a falta de pagamento ou parcelamento nos termos desta intima-
ção, implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
Auto de Infração nº 01 .001425217-42
Autuados: Sr . BEBE SErvIÇoS EIrELI, IE: 002 .924831 .00-95, 
CNPJ: 27 .239 .651/0001-95, Av . Constelações, 380, Letra A, vale dos 
Cristais, Nova Lima – MG, e
Elias rodrigues, CPF: 062 .563 .058-09, rua Gardênia, 123, Apt 101, 
Caiçaras, Belo Horizonte - MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
27239651/05367210/051119, lavrado em 05/11/2019, o processo de sua 
exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento de 
irregularidades descritas no Auto de Infração nº 01 .001425217-42 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emissão 
regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma reite-
rada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xI, §§ 1º e 3º, da 
citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso Iv, alíneas “d” e 
“j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolução CGSN nº 94, de 2011, atualizado 
pelo art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso I, da resolu-
ção CGSN nº 140, de 2018 . Para tanto, nos termos do art . 83, §§ 1º e 
2º, da Resolução CGSN nº 140/2018, fica o contribuinte supra citado 
notificado do presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual 
poderá, em consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos 
da Lei Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/
MG (Decreto nº 44 .747/2008), apresentar Impugnação, por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Con-
selho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Não 
havendo impugnação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará 
efetivo depois de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto 
aos efeitos da exclusão, o disposto no art . 84, Inciso Iv, alíneas “d” 
e “j”, c/c §§ 3º e 6º, inciso I, todos da resolução CGSN nº 140/2018 . 
No presente caso, a data de apuração inicial, considerada para fins de 
exclusão, é 01 de agosto de 2017 . Esclarecimentos adicionais, se neces-
sários, poderão ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de 
Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422, Centro, Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 17 de dezembro de 2019 .
rosaria Maria Silveira

Delegada Fiscal .

DF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA-2
INTIMAÇÃo

Termo de Autodenúncia nº 05 .000306819-96
Sr . BEBE SErvIÇoS EIrELI
IE: 002 .924831 .00-95, CNPJ: 27 .239 .651/0001-95, Av . Constelações, 
380, Letra A, vale dos Cristais, Nova Lima – MG .
Nos termos do art . 149 e do art . 135, inciso III do CTN, c/c o art . 21, 
§ 2º, inciso II da Lei 6763/75 e ainda pelo disposto no art . 1º e subi-
tem 1 .8 .9 do anexo único da Portaria SrE nº 148/2015, procede-se a 
retificação da peça fiscal em referência, para inclusão do sócio admi-
nistrador no polo passivo da autuação, ELIAS roDrIGuES, CPF: 
062 .563 .058-09, rua Caiçaras, 123, Apt 101, Gardênia, Belo Hori-
zonte – MG. Procede-se também a ratificação dos demais itens da peça 
fiscal.
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422, 
Centro, Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 17 de dezembro de 2019 .
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal
17 1305475 - 1

SrF ii - varginha
DELEGACIA FISCAL

2º NÍvEL/PouSo ALEGrE
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 69, inciso I c/c art .10, § 1°, ambos do rPTA, apro-
vado pelo Decreto n° 44.747/08, fica o contribuinte abaixo indicado, 
por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, NoTIFICADo do 
Auto de Início da Ação Fiscal nº 10 .000032862 .39, tendente a apurar o 
cumprimento das obrigações tributárias principal e acessória, referente 
ao recolhimento do ITCD causa mortis, no período de 04 .03 .2015 a 
25 .11 .2019 .
Fica também INTIMADo a apresentar no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar desta publicação, na Delegacia Fiscal de Pouso Alegre, 
sito na Avenida Dr . João Beraldo, 986, Centro, Pouso Alegre-MG, com-
provantes de recolhimento do ITCD referente aos óbitos de : otávio 
valim oliveira, conforme protocolo SIArE 201 .802 .549 .745-8 e Alzira 
Campos de oliveira, conforme protocolo SIArE 201 .802 .636 .025-1 .
SuJEITo PASSIvo:
CrISTINA CAMPoS DE oLIvEIrA
CPF 493 .849 .706-97
rua Grandolfo, 104
Bairro vila Castela
34 .007-070 – Nova Lima – MG

Pouso Alegre, 13 de Dezembro de 2019
Carlos Eduardo Lima Ferreira

Delegado Fiscal

DELEGACIA FISCAL
2º NÍvEL/PouSo ALEGrE

INTIMAÇÃo
Nos termos do art . 69, inciso I c/c art .10, § 1°, ambos do rPTA, apro-
vado pelo Decreto n° 44.747/08, fica o contribuinte abaixo indicado, 
por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, NoTIFICADo do 
Auto de Início da Ação Fiscal nº 10 .000032861 .58, tendente a apurar o 
cumprimento das obrigações tributárias principal e acessória, referente 
ao recolhimento do ITCD causa mortis, no período de 04 .03 .2015 a 
25 .11 .2019 .
Fica também INTIMADo a apresentar no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar desta publicação, na Delegacia Fiscal de Pouso Alegre, 
sito na Avenida Dr . João Beraldo, 986, Centro, Pouso Alegre-MG, com-
provantes de recolhimento do ITCD referente aos óbitos de : otávio 
valim oliveira, conforme protocolo SIArE 201 .802 .549 .745-8 e Alzira 
Campos de oliveira, conforme protocolo SIArE 201 .802 .636 .025-1 .
SuJEITo PASSIvo:
vIrGINIA CAMPoS DE oLIvEIrA
CPF 029 .389 .908-80
rua Grandolfo, 104
Bairro vila Castela
34 .007-070 – Nova Lima – MG

Pouso Alegre, 13 de Dezembro de 2019
Carlos Eduardo Lima Ferreira

Delegado Fiscal

DF/2ºN/PoÇoS DE CALDAS
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 76 do rPTA, aprovado pelo Decreto n° 44 .747/08, 
ficam os contribuintes abaixo indicados, de responsabilidade desta 
Delegacia Fiscal, por estarem em locais ignorados, incertos ou inaces-
síveis, NoTIFICADoS do Auto de Infração nº 15 .000058064-01 .
DoADor: Espólio de Waldemar de Castro ribeiro
CPF: 029 .010 .566-87
DoNATárIo: Waldemar de Castro ribeiro Júnior
CPF: 214 .234 .746-00
Poços de Caldas, 17 de Dezembro de 2019
roberto Missaka
Delegado/DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4
rua Assis Figueiredo, 639 – Poços de Caldas/MG
Telefone: 35-3066-6100

DF/2ºN/PoÇoS DE CALDAS
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 76 do rPTA, aprovado pelo Decreto n° 44 .747/08, 
ficam os contribuintes abaixo indicados, de responsabilidade desta 
Delegacia Fiscal, por estarem em locais ignorados, incertos ou inaces-
síveis, NoTIFICADoS do Auto de Infração nº 15 .000058124-27 .
DoADor: João roberto Miranda
CPF: 477 .860 .438-53
DoNATárIA: Wanessa Loise Miranda
CPF: 015 .319 .756-07
Poços de Caldas, 17 de Dezembro de 2019
roberto Missaka
Delegado/DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4
rua Assis Figueiredo, 639 – Poços de Caldas/MG
Telefone: 35-3066-6100

DF/2ºN/PoÇoS DE CALDAS
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 76 do rPTA, aprovado pelo Decreto n° 44 .747/08, 
ficam os contribuintes abaixo indicados, de responsabilidade desta 
Delegacia Fiscal, por estarem em locais ignorados, incertos ou inaces-
síveis, NoTIFICADoS do Auto de Infração nº 15 .000058130-91 .
DoADorA: Lisandra Montipo Lima
CPF: 036 .489 .526-84
DoNATárIA: Lucineire de Lima Montipo
CPF: 489 .459 .786-15
Poços de Caldas, 17 de Dezembro de 2019
roberto Missaka
Delegado/DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4
rua Assis Figueiredo, 639 – Poços de Caldas/MG
Telefone: 35-3066-6100

DF/2ºN/PoÇoS DE CALDAS
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 76 do rPTA, aprovado pelo Decreto n° 44 .747/08, 
ficam os contribuintes abaixo indicados, de responsabilidade desta 
Delegacia Fiscal, por estarem em locais ignorados, incertos ou ina-
cessíveis, NoTIFICADoS do Auto de Início de Ação Fiscal- AIAF nº 
10.000032388.97, tendente a verificar a regularidade do pagamento de 
ITCD - doação outras - código 99 .
DoADorA: Luciana vilas Boas Magalhães
CPF: 777 .981 .806-30
DoNATárIo: Marcos Antonio Martins
CPF: 841 .271 .206-49
Poços de Caldas, 17 de Dezembro de 2019
roberto Missaka
Delegado/DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4
rua Assis Figueiredo, 639 – Poços de Caldas/MG
Telefone: 35-3066-6100

DF/2ºN/PoÇoS DE CALDAS
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 76 do rPTA, aprovado pelo Decreto n° 44 .747/08, 
ficam os contribuintes abaixo indicados, de responsabilidade desta 
Delegacia Fiscal, por estarem em locais ignorados, incertos ou inaces-
síveis, NoTIFICADoS do Auto de Infração- AI nº 15 .000058126-72, 
tendente a verificar a regularidade do pagamento de ITCD - doação em 
espécie – código 80 .
DoADor: CINIrA SIMÕES E SILvA
CPF: 544 .479 .416-00
DoNATárIo: DIEGo LuCAS CorrEA
CPF: 334 .665 .978-03
Poços de Caldas, 17 de Dezembro de 2019
roberto Missaka
Delegado/DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4
rua Assis Figueiredo, 639 – Poços de Caldas/MG
Telefone: 35-3066-6100

DF/2ºN/PoÇoS DE CALDAS
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 76 do rPTA, aprovado pelo Decreto n° 44 .747/08, 
ficam os contribuintes abaixo indicados, de responsabilidade desta 
Delegacia Fiscal, por estarem em locais ignorados, incertos ou inaces-
síveis, NoTIFICADoS do Auto de Infração- AI nº 15 .000058177-04, 

tendente a verificar a regularidade do pagamento de ITCD - doação em 
espécie – código 80 .
DoADor: MArLIZE DE PAuLA CoNDE
CPF: 012 .106 .556-16
DoNATárIo: WALTEr CoNDE JuNIor
CPF: 971 .515 .308-97
Poços de Caldas, 17 de Dezembro de 2019
roberto Missaka
Delegado/DF/2º Nível/ Poços de Caldas – Masp . 372 .507-4
rua Assis Figueiredo, 639 – Poços de Caldas/MG
Telefone: 35-3066-6100
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Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem de 

minas Gerais - DEEr
Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio

ATo ASSINADo PELo SENHor DIrETor GErAL:
o DIrETor GErAL Do DEPArTAMENTo DE EDIFICAÇÕES E 
ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no 
uso de suas atribuições e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da chefia do Núcleo Técnico de Edificações da CRG 
Manhumirim, Hugo Silva Cardoso, Masp: 1117650-0, titular do cargo 
de provimento em comissão DAI - 28 Er1100028, de recrutamento 
amplo, a partir de 07/12/2019 . o DIrETor GErAL Do DEPArTA-
MENTo DE EDIFICAÇÕES E ESTrADAS DE roDAGEM Do 
ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições e nos ter-
mos do art . 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e 
do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, dispensa da chefia 
do Núcleo Técnico de Edificações da CRG Varginha, Max Machado 
Freire, Masp: 1373359-7, titular do cargo de provimento em comissão 
DAI - 28 Er1100108, de recrutamento amplo, a partir de 07/12/2019 .
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Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Mário Lúcio Alves de Araújo

Expediente
ATo 007 /2019 – rEDuÇÃo DE JorNADA DE TrABALHo DE 
SErvIDor rESPoNSávEL Por ExCEPCIoNAL

CoNCEDE rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE TrABALHo, 
para vinte horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 
18/12/1986, por 06 meses, aos servidores relacionados:

MASP: 1455592-4, DHEBrA roDrIGuES, a partir da data de 
publicação;
MASP: 1378791-6, JoSEANA ANDrEIA SIQuEIrA roLIM, a par-
tir da data de publicação;
MASP: 1221180-1, roDrIGo SEBASTIAo DoS rEIS, a partir da 
data de publicação;
MASP: 1468391-6, vALErIA roDrIGuES GuIMArAES, a partir 
da data de publicação;
MASP: 1219367-8, WILLEr CANDIDo DE SouZA, em 
prorrogação;
MASP: 1175319-1, vErA oNICE DE JESuS E SILvA, em 
prorrogação;
MASP: 1131776-5, PrISCILLA ZoCrATo NEBIAS GuIMArAES, 
em prorrogação;
MASP: 1143039-4, EvErToN ANDrADE NuNES, em prorrogação;
MASP: 1215110-6, JACQuELINE GouLArT SILvA roDrIGuES, 
em prorrogação;
MASP: 1376658-9, DANIELLE SILvA rIBEIro CArDoSo, em 
prorrogação; 

Belo Horizonte, 17 de dezembro de 2019 . 
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/CSET-
SEJuSP/PAD Nº 048 /2019

Processados:C .L .S .–MASP 1125019-8,M .v .o .S .–MASP 1100245-8, 
r .r .S .–MASP 1081485-3, T .L .M .– MASP 1081646-0,Agentes de 
Segurança Penitenciários .
Comissão Processante Presidente: José vicente dos Santos Marques
Membros: Aline Angélica Nogueira e Danielle rocha Ferreira

Belo Horizonte, SEJuSP, 17 de dezembro de 2019 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/NuCAD/
CSET - SEJuSP/PAD Nº049/2019

Processo Administrativo Disciplinar
Processado:J .G .F . – MASP 1 .436 .238-8,Agente de Segurança 
Penitenciário .
Comissão Processante Presidente: Joelson Fontes Dias
Membros: Elitra Alvino Amaral e Luciana Cotta villena

Belo Horizonte, SEJuSP, 17 de dezembro de 2019 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA/ NuCAD/
CSET - SEJuSP/PAD Nº050/2019

Processo Administrativo Disciplinar
Processados:o .T .S – MASP 1 .198 .112-3,Agente de Segurança 
Penitenciário .
Comissão Processante Presidente: Adso Borges rezende Ferreira
Membros: Luiz Fernando Jacinto e Celso Marques da Silva Júnior .

Belo Horizonte, SEJuSP, 17 de dezembro de 2019 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ExTrATo DE PorTArIA//NuCAD/
CSET-SEJuSP/SAD Nº012/2019

Sindicância Administrativa Disciplinar
Sindicada:C .S .B .–MASP 1362879-7,ex-prestadora de serviços na fun-
ção de Assistente Executivo de Defesa Social .
Comissão Sindicante: Presidente: José vicente dos Santos Marques .
Membros: Aline Angélica Nogueira e Danielle rocha Ferreira .

Belo Horizonte, SEJuSP, 17 de dezembro de 2019 .
General Mario Lucio Alves de Araujo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320191217214230019.


